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MUNICÍPIO DE EPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N° 164/2020

RFPIIBUCACÃO POR INCORREÇÃO

ARRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE ESPECIHCA E PÃ

O Prefeito do Município de Iporâ, Estado do Paraná, usando das atribuições legalmente lhe
conferidas, eem especial pelo que determina a Lei Municipal n® 1661/2019, de 09/12/2019, publicada no Órgão Oficial
do Município "Diário Oficial dos Municípios do Paraná" , em data de 10/12/2019, edição de n" 1903, resolve.

Art. 1® • Fica pelo presente Decreto, aberto ao Orçamento Geral do atual Exercício, Crédito
Adicional Supiementar, no valor de R$ 561.000.00 (Quinhentos e sessenta e um mil reais), destinado a tender
despesa{s) da(s) seguinte{s) Secretaria(s), em conformidade com oque segue discriminado:
05. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE E À ÁREA SOCIAL
05.01. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
103010015.2.029000 MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO DA SAÚDE
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$ 30.000,00
1836 FONTE: 003 Apoio Financeiro aos Municipios - AFH (LC 173/2020,II,Art.5°)
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00
174 FONTE: 303 Saúde Receitas Vinculadas (EC 29/00-15%)
05.02. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
103010015.2.030000 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL RS 100.000,00
1837 FONTE: 003 Apoio Financeiro aos Municipios - AFM (LC 173/2020,II,Art.5°)
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO R5 30.000,00
183 FONTE: 303 Saúde Receitas Vinculadas {EC 29/00-15%)
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS 60.000,00
1930 FONTE: 003 Apoio Financeiro aos Municipios - AFM (LC 173/2020,II,Art.5®)
103010015.2.031000 MANUTENÇÃO I>A SAÚDE - ATENÇÃO BÁSICA
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL KS 70.000,00
1838 FONTE: 003 Apoio Financeiro aos Municipios - AFM (LC 173/2020,II,Art.5°)
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R$ 21.000,00
193 FONTE: 494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

316.000,00

06. SECRETARIA DE A6RICULTUBA E MEIO AMBIENTE
06.02. FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
185420022.2.076000 MANUTENÇÃO DO ATERRO SANITÁRIO E LIMPEZA PUBLICA
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R$ 20.000,00
313 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA 20.000,00
07. SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA tWBANA B RURAL

07.02. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS - DIVISÃO DE TRANSPORTE, OBRAS E SERVIÇOS
154510024.2.048000 MANtrTENÇÃO DE VIAS URBANAS, PARQUES, PRAÇAS E BOSQUES
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA RS 30.000,00
359 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)

RS 30.000,00

10. SECRETARIA DE FINANÇAS

10.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220026.2.051000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
3.3.90.91.00.0000 SENTENÇAS JURDICIAIS RS 10.000,00
408 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)

SOMA 10.000,00
11. SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO B TURISMO
11.02. DIVISÃO DE EMPREGO E RELAÇÃO DO TRABALHO
226610030.1.034000 CONSTRUÇÃO DE BARRACÕES INDUSTRIAIS NA CIDADE INDUSTRIAL
4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES RS 185.000,00
438 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)

SOMA 185.000,00
TOTAL 561.000,00
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Art. 2" - 0(s) recurso(s) para fazer(em) face ao(s) encargo(s) gerado(s) pelo que determina oArtigo
1® deste Decreto decorrerá(ão), por Excesso de Arrecadação pelo ingresso de recursos na receita do aluai exercício e
por Cancelamento de Dotação parcial da despesa orçada para oatual exercido, conforme demonstrado abaixo:
EXCESSO DEARRECADAÇÃO
rONTE: 003 Apoio Financeiro aos Municípios - AFM (LC 173/2020,II,Are.5°) RS
FOMTí;; 494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

CANCELAMENTO DE DOTAÇÃO

07. SECRETARIA DE INFRAESTRUTl^UV URBANA E RURAL
07.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220024.2.057000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL RS
334 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.1.90.13.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

335 FONTE: OOO Recursos Ordinários (Livres)
3.1.91.13.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
336 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
07.02. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS - DIVISÃO DB TRANSPORTE, OBRAS B SERVIÇOS
154510024.1.032000 PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM VIAS URBANAS
3.3,90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS
347 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA ^
10. SECRETARIA DE FINANÇAS

10.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
999999999.8.999000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
9.9.99.99.00.0000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
417 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA

11. SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO
11.02. DIVISÃO DE EMPREGO E RELAÇÃO DO TRABALHO
226610030.1.010000 PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E GALERIAS NA CIDADE INDUSTRIAL
4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES
436 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)

RS
SOMA

RS
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260.000,00
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150.000,00

150.000,00

35 .000,00

35.000.00

561.000,00

30 . Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

Paço Municipal de Iporã. Estado do Paraná, aos vinte eseis dias do mès de novembro do ano de

n


